
 Câmara Municipal de Votuporanga 

PALÁCIO 8 DE AGOSTO 
 

JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DA CONTRATADA E DA  

COMPATIBILIDADE DO VALOR PROPOSTO 

Proc AdminisraƟvo: 68/2026 

 

A escolha da empresa V1 Produção de Vídeos Ltda. para a prestação dos serviços de Įlmagem, 
gravação, captação de áudio e imagem, produção audiovisual e demais serviços correlatos para 
o evento insƟtucional de inauguração da Estação Transmissora da Rede LegislaƟva/TV LegislaƟva 
da Câmara Municipal de Votuporanga jusƟĮca-se pela compaƟbilidade técnica entre a demanda 
pretendida e os serviços atualmente prestados pela referida empresa no âmbito desta Casa 
LegislaƟva. 

A empresa V1 Produção de Vídeos Ltda. mantém contrato vigente com a Câmara Municipal de 
Votuporanga, cujo objeto compreende a prestação de serviços de Įlmagem, gravação, 
produção, edição em áudio e vídeo para transmissão ao vivo das sessões ordinárias, 
extraordinárias e solenes da Câmara Municipal. O contrato vigente contempla, ainda, a 
captação de imagens e áudios, edição ao vivo, disponibilização de conteúdo para transmissão 
simultânea, uƟlização de equipamentos próprios e equipe técnica especializada para 
atendimento das demandas insƟtucionais da Câmara. 

Além disso, a contratada já possui conhecimento prévio da estrutura İsica, técnica e operacional 
da Câmara Municipal, bem como dos sistemas de áudio, vídeo, transmissão, captação de 
imagem, geração de caracteres e demais roƟnas necessárias à adequada cobertura audiovisual 
dos atos insƟtucionais realizados no âmbito do LegislaƟvo Municipal. 

Registra-se, ainda, que a empresa mantém estrutura técnica regularmente disponibilizada para 
a prestação semanal dos serviços relaƟvos às sessões ordinárias, inclusive com equipamentos de 
Įlmagem, captação de áudio, transmissão e demais itens correlatos, instalados ou organizados 
em espaço desƟnado à execução dos serviços. Tal circunstância permite maior agilidade, 
segurança operacional e redução de custos de mobilização para atendimento da presente 
demanda especíĮca. 

A contratação da V1 Produção de Vídeos Ltda. mostra-se, portanto, adequada e vantajosa à 
Administração, considerando que a empresa já dispõe dos meios técnicos, equipamentos, 
equipe capacitada e conhecimento da dinâmica insƟtucional da Câmara Municipal, fatores que 
contribuem para a execução eĮciente do serviço, especialmente diante do caráter pontual, 
especíĮco e insƟtucional do evento. 

O evento a ser coberto possui relevância pública, por tratar da inauguração da Estação 
Transmissora da Rede LegislaƟva/TV LegislaƟva em Votuporanga/SP, decorrente da implantação 
da Estação de Transmissão de TV Digital ComparƟlhada — ETTC, recebida no âmbito do 
Programa Brasil Digital. A solenidade representa marco insƟtucional relevante para a ampliação 
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da transparência, da publicidade dos atos legislaƟvos e do acesso da população às aƟvidades 
parlamentares. 

Ressalta-se que a presente jusƟĮcaƟva não se fundamenta em exclusividade de mercado, mas 
na compaƟbilidade do serviço, na experiência prévia da empresa junto à Câmara Municipal, na 
economicidade decorrente da estrutura já existente e na conveniência administraƟva de se 
aproveitar a capacidade técnica já instalada para atendimento de demanda pontual, especíĮca 
e de curta duração. 

Quanto ao valor proposto, registra-se que a importância de R$ 576,00 mostra-se compaơvel e 
proporcional à natureza pontual da demanda, considerando tratar-se de serviço audiovisual 
especíĮco, com duração esƟmada de aproximadamente 02 horas, desƟnado à cobertura de 
evento insƟtucional de relevante interesse público. 

A aferição de preços para serviços dessa natureza apresenta parƟcularidades, uma vez que a 
operacionalização da prestação envolve variáveis técnicas e circunstanciais que diĮcultam a 
obtenção de parâmetros plenamente similares em bancos de preços, contratações públicas 
disponíveis ou pesquisas no Portal Nacional de Contratações Públicas — PNCP. Entre tais 
variáveis, destacam-se a estrutura já mobilizada, os equipamentos uƟlizados, a equipe técnica 
envolvida, a captação de áudio e imagem, eventual transmissão ou disponibilização em canais 
insƟtucionais, o tempo de deslocamento, a preparação prévia, a complexidade do ambiente e as 
condições especíĮcas do evento. 

Dessa forma, eventual pesquisa de preços em bancos públicos pode apresentar contratações 
apenas parcialmente semelhantes, sem reŇeƟr, com precisão, as condições concretas da 
presente demanda, especialmente por se tratar de cobertura audiovisual insƟtucional, pontual, 
em ambiente legislaƟvo, com necessidade de integração à estrutura técnica já existente na 
Câmara Municipal. 

Embora a presente contratação seja autônoma e instruída por contratação direta, mediante 
dispensa simpliĮcada, nos termos do Ato nº 14/2026, observa-se que o valor apresentado 
guarda coerência com os parâmetros praƟcados pela própria Administração em serviços da 
mesma natureza, uma vez que a empresa V1 Produção de Vídeos Ltda. já presta serviços de 
Įlmagem, gravação, captação de áudio e imagem, produção e edição audiovisual à Câmara 
Municipal, no âmbito de contrato vigente desƟnado às sessões ordinárias, extraordinárias e 
solenes. 

Ressalta-se que a referência ao contrato atualmente manƟdo com a empresa é uƟlizada apenas 
como elemento auxiliar de aferição da razoabilidade e compaƟbilidade do preço, sem 
caracterizar aditamento contratual, sem vincular a presente contratação ao referido ajuste e sem 
prejuízo da instrução própria da dispensa simpliĮcada. 

Assim, entende-se jusƟĮcada a contratação direta da empresa V1 Produção de Vídeos Ltda., por 
meio de procedimento simpliĮcado de dispensa de licitação, nos termos do Ato nº 14/2026, para 
atendimento de demanda pontual, especíĮca, de pequeno valor e baixa complexidade técnica, 
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vinculada ao evento insƟtucional de inauguração da Estação Transmissora da Rede LegislaƟva/TV 
LegislaƟva da Câmara Municipal de Votuporanga/SP. 

 

Votuporanga, 22 de maio de 2026. 

 

 

 

Wilson da Silva Borges 

OĮcial de Compras, Arquivo e Patrimônio 
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